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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

Republicação por Incorreção

DECRETO MUNICIPAL Nº 232/2022
31 de maio de 2022.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA ESTRATÉGICA DE OBRAS
E URBANISMO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 2.959,36 PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021, de
20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 2.959,36 (dois mil, novecentos e
cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.451.0008.2030 MANUTENÇÃO DO FUNDO ESPECIAL
FONTE: 1704 Outros Royalties e Compensações Financeiras - Bônus Cessão Onerosa - Exercício
Corrente
339047: Obrigações Tributárias e Contributivas..........................................................................R$ 2.959,36

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................................................................R$ 2.959,36

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado a tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 2.959,36 (dois mil,
novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos), proveniente da seguinte forma:
(Excesso de Arrecadação) R$
1.7.1.2.99.0.1.01.00 – 1704 Outros Royalties e Compensações Financeiras - Bônus Cessão Onerosa
FONTE: 1704 Outros Royalties e Compensações Financeiras - Bônus Cessão Onerosa - Exercício Corrente

2.959,36

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 2.959,36

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º
deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 31 DE MAIO DE
2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 237/2022
01 de Junho de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE
OBRAS E URBANISMO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 22.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa
do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 22.000,00(vinte e dois
mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339030-Material De Consumo (92)..........................................................................R$ 15.000,00
339039-Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Juridíca (97).......................................... R$ 7.000,00

==========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR............................................................R$ 22.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizada a anulação no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339036: Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Física (94).............................................R$ 22.000,00

==========
TOTAL DAANULAÇÃO............................................................................................................R$ 22.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE
JUNHO DE 2022

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 238/2022
01 de junho de 2022.

SUMULA: ABRE AOS ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DOS ÓRGÃOS
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
EDUCAÇÃO E SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 21.200,00, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021,
de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 21.200,00 (vinte e um mil e
duzentos reais) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (92)..........................................................................................R$ 12.700,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 104 Demais Impostos Vinculados a Educação Basica - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (128)..........................................................................R$ 5.300,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00|15%) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (251)........................................R$ 3.200,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................................................R$ 21.200,00
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Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado a tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 21.200,00 (vinte e um mil
e duzentos reais), proveniente da seguinte forma:
(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
1.1.1.3.03.1.1.02 – Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder
Legislativo
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

21.200,00

TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 21.200,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º
e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência
nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal
nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE JUNHO
DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

EXTRATO DO 38º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: RAFAEL ZOWTYI
CNPJ sob o nº 77.937.290/0001-29

PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2019

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL
Ficam alterados os valores do combustível, remanescente do item nº. 04 da Cláusula 1ª do Contrato nº
52/2020, conforme efetivamente demonstrado, perfazendo a supressão do valor em R$ 3.320,48 (três mil,
trezentos e vinte reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 052/2020, de 10 de fevereiro de 2020.

.

Nova Londrina - Pr, 01 de junho de 2022.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

016.2022

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,
Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): JULIO DE SOUZA SA, brasileiro(a), FARMACEUTICO TEMPORARIO,
portador(a) do RG nº 7.901.580-6 – SSP PR e CPF n° 049.573.559-08, admitido(a) pelo Contrato nº
15.2021 de 19/07/2021, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 19/07/2021, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001.2022, fica rescindido a partir do dia 01.06.2022.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para
nada mais reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 01 de Junho 2022.
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código p7KYw9 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2275 01 de Junho de 2022  PG. 8/12

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

017.2022

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,
Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): LAUCIANE FERREIRA DA SILVA, brasileiro(a), SERVICOS GERAIS
TEMPORARIO, portador(a) do RG nº 100861801 – SSP PR e CPF n° 06321954950, admitido(a) pelo
Contrato nº 32.2022 de 02/03/2022, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do
Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 19/07/2021, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001.2022, fica rescindido a partir do dia 01.06.2022.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para
nada mais reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 01 de Junho 2022.
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

018.2022

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,
Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): MARIA IVONE DE SOUZA, brasileiro(a), GARI / MARGARIDA
TEMPORARIO, portador(a) do RG nº 7.089.243-0 – SSP PR e CPF n° 037.952.309-42, admitido(a) pelo
Contrato nº 46.2022 de 02/03/2022, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do
Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 02/03/2022, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001.2022, fica rescindido a partir do dia 01.06.2022.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para
nada mais reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 01 de Junho 2022.
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 147/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 062/2022

A Secretaria Estratégica de Educação do município de Nova Londrina, Estado do Paraná,

torna público com base no disposto do art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93, a Dispensa de

Licitação nº. 062/2022 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente

processo, em favor da empresa CONSTRUTORA ROSA EIRELI, inscrita no CNPJ nº.

10.559.452/0001-61, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE REFORMA PARCIAL E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE NOVA LONDRINA/PR,
ANTE AS NECESSIDADES PRECÍPUAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no valor total de R$32.998,02 (trinta e dois

mil, novecentos e noventa e oito reais e dois centavos).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE JUNHO DE 2022.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 147/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 062/2022

A Secretaria Estratégica de Educação do município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
neste ato representada pela Sra. Roseli Cristina Marinotti Vaz, ratifica a Dispensa de
Licitação nº 62/2022, nos termos do Artigo 24 caput, inciso I, respectivamente, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2022
Contratada: CONSTRUTORA ROSA EIRELI
CNPJ nº. 10.559.452/0001-61

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
REFORMA PARCIAL E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE NOVA LONDRINA/PR, ANTE AS
NECESSIDADES PRECÍPUAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR: R$32.998,02 (trinta e dois mil, novecentos e noventa e oito reais e dois centavos).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE JUNHO DE 2022.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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            CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  

         DE NOVA LONDRINA - PR 

                 CMS-NL 

                           Avenida Aristides Martello, 211, em Nova Londrina/PR -  CEP 87970-000 

                                                      e-mail: cms@novalondrina.pr.gov.br  

                           

 

RESOLUÇÃO Nº 004/2022 - CMSNL 

Nova Londrina(PR), 01 de junho de 2022. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA – CMSNL, no uso 
das atribuições capituladas na Lei Federal nº 8.080/1990, de 19 de setembro de 1990, 
Lei Federal nº 8.142/1990, de 28 de dezembro de 1990 e Lei Municipal nº 3.206/2020, 
de 16 de junho de 2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.233/2020, de 09 de setembro 
de 2020, Resolução nº 453 do Conselho Nacional de Saúde, bem como as 
prerrogativas regimentais, considerando a reunião extraordinária do dia trinta e um de 
maio de dois mil e vinte e dois, realizada de forma virtual, e, considerando o dever de 
transparência na utilização de recursos públicos 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – APROVAR o Plano de Aplicação de Recursos referente à Resolução SESA 
nº 1.102 e 1.103/2021 – ProVigiA-PR 2022 - para o fortalecimento da Vigilância em 
Saúde do Município de Nova Londrina/PR 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos à 31 de maio de 2022. 
 
Nova Londrina (PR), 01 de junho de 2022. 
 
 

Ana Paula Lopes  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Nova Londrina - CMSNL 

 
 
O Secretário Municipal de Saúde de Nova Londrina, Sr. Luiz Gustavo Maior Bono, no 
uso de suas atribuições,  

RESOLVE 
Homologar a Resolução nº 004/2022 do CMSNL, com base na Lei Federal nº 
8.080/1990, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 8.142/1990, de 28 de 
dezembro de 1990 e Lei Municipal nº 3.206/2020, de 16 de junho de 2020, alterada 
pela Lei Municipal nº 3.233/2020, de 09 de setembro de 2020 e Resolução nº 453 do 
Conselho Nacional de Saúde. 
 
Nova Londrina (PR), 01 de junho de 2022. 
 
 

Luiz Gustavo Maior Bono 
Secretário Municipal de Saúde 
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